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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 328, de 2016, do Senador Acir 
Gurgacz, que altera ao artigo 39 da Lei nº 
10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe 

sobre Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

 

Esta Comissão passa a analisar o Projeto de Lei do Senado 
nº 328, de 2016, do Senador Acir Gurgacz, que altera o Estatuto do Idoso, 
para tratar das gratuidades dos idosos no transporte coletivo público. 

A proposição possui dois artigos, o primeiro dos quais 
promove três alterações ao art. 39 do Estatuto do Idoso. 

O § 1º passa a dispor que os idosos comprovem sua idade 
perante o poder público responsável pela prestação dos serviços de 

transporte coletivo. 

O § 3º passa a condicionar o exercício da gratuidade por 

idosos entre 60 e 65 anos à definição de recursos financeiros extratarifários 
para seu custeio. 

O novo § 4º diz que o Poder Público “priorizará o atendimento 
dos idosos quanto ao cumprimento do teor do parágrafo 1º”. 
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O artigo 2º do PL é a cláusula de vigência imediata. 

O autor justifica o projeto lembrando que a atual redação do 
Estatuto pede que o idoso apresente documento pessoal para ter direito ao 

transporte gratuito, mas não diz a quem o beneficiário deve comprovar sua 
idade, o que gera problemas nos sistemas de bilhetagem eletrônica. 

Distribuído inicialmente à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), a matéria foi remetida a esta Comissão por 

força do Requerimento nº 787, de 2017, do próprio autor. Após receber 
parecer desta Comissão, a matéria retornará à CDH, para decisão 

terminativa. 

Foi apresentada uma emenda, de autoria do Senador Wilder 

Morais, que insere um § 5º ao artigo 39 do Estatuto do Idoso para dispensar 
a apresentação do documento ao poder público nos municípios onde não 

houver bilhetagem eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Em vista do disposto no art. 104, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe a esta Comissão analisar o mérito de projetos que 
tratem de transportes urbanos. Os aspectos formais devem ser analisados 

pela CDH, oportunamente. 

Concordamos que, nos sistemas de bilhetagem eletrônica, o 

idoso deveria comprovar sua idade ao gestor do sistema e receber um 
cartão de acesso que, ao tempo que o identifica, permite acesso aos 

veículos de transporte. Caso contrário, o condutor do veículo ou atendente 
da estação fica obrigado a liberar o acesso manualmente, o que causa 

transtornos na operação. 

Também estamos de acordo com a ressalva expressa na 

Emenda nº 1. 

Discordamos da vigência imediata da Lei, pois será necessário 

um tempo para o cadastro dos idosos que hoje usam a gratuidade sem o 
cartão de bilhetagem eletrônica, ainda que sua emissão seja prioritária. 

Preocupa-nos, ainda, a técnica legislativa do projeto, pois o 

texto final do Estatuto do Idoso ficará, a nosso ver, de duvidosa ordem 
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lógica, requisito obrigatório dos textos legais em função do art. 11, inciso 
III, da Lei Complementar nº 95, de 1998. Como manda a alínea d do citado 
inciso, é necessário “promover as discriminações e enumerações por meio 

dos incisos, alíneas e itens”, e não mediante a inclusão de mais parágrafos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
do Senado nº 328, de 2016, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      (Substitutiva) 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), para dispor sobre a 
gratuidade dos idosos no transporte coletivo 

público. 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. …...……................................................................ 

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 

qualquer documento pessoal com fé pública que faça prova de sua 
idade: 

I - ao poder público responsável pelos serviços descritos no 

caput, para a sua habilitação prévia ao benefício mediante emissão 
de cartão eletrônico de acesso, nos sistemas dotados dessa forma de 

cobrança; 

II – ao operador responsável, ao embarcar no veículo ou 
acessar a estação de embarque, sempre que não houver sistema de 

bilhetagem eletrônica. 

§ 2º ………............................................................................ 

§ 3º ………............................................................................ 

§ 4º No caso do § 3º, é obrigatória a definição da fonte de 
recursos financeiros extratarifários para o custeio da gratuidade. 

§ 5º O poder público local priorizará a emissão de cartões de 
identificação de idosos para o cumprimento do disposto no inciso I 

do § 1º.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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